
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

4° NÚCLEO DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS

AV. CARAPINIMA, N° 2200 – SHOPPING BENFICA, 2° PISO,

FORTALEZA/CEARÁ

CERTIDÃO     NARRATIVA      

Certifica, a requerimento de FRANCISCO CÉSAR VIANA GONDIM

e CLEVER LEONOR VIANA GONDIM que, verificando o banco de dados do 4° Juizado Especial

Civil da Comarca de Fortaleza/CE constatei que o processo nº 3000991-23.2023.8.06.0018 existe em

favor de PHELIPE DIEGO MACIEL DA SILVA ARAUJO contra FRANCISCO CÉSAR VIANA

GONDIM e CLEVER LEONOR VIANA GONDIM, cujo histórico abaixo discrimino:

I – Ação de Reparação de Danos Materiais e Morais por Acidente de Trânsito protocolada em 

04/10/2023. (fls. 04/68)

II – Audiência de Conciliação designada para o dia 15/02/2024 as 

14:50h. III – Cartas de Citação e ARs (fls. 78/81)

IV – Juntada de Procuração por parte dos Promovidos. (fls. 83/91)

V – Audiência redesignada para o dia 05/03/2024.

VI – Expedientes de Intimação. (fls. 92/95)

VII – Juntada de Substabelecimento com Reservas de Poderes (fls. 103/104).

VI – Termo da Audiência lavrado, onde compareceu o requerente e seu advogado Dr. Lucas Rafael

Benicio Lopes, OAB/CE n° 33.727, e os reclamados com seu advogado, Dr. Francisco Cesar Filho de

Almeida Gondim, OAB/CE nº 45.921, restando infrutífero acordo. (fls. 105)

VII – Despacho determinando a expedição de Certidão de objeto e pé em favor dos promovidos.



Por fim, CERTIFICO que há sentença nos autos
Fortaleza, Ceará, 09 de Abril de 2024.

Ana Débora Moreno Costa

Diretora de Secretaria
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